
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO OE SA0 PAULO 

do mes de janeiro, em Cr 240.000,00 (duzentos e quarenta mil cru- 

DECRETO LEGISLATIVO N2  09, DE 20 DE DEZEM 

BRO DE 1.990. 

Fixa a verba de Representação do Vice-Prefei 

to para o Exercício de 1.991. 

Vereador DR. PAULO ROMEIRO RAMOS MELLO, Presidente 

da Câmara Municipal de Pindamonhangaba, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, faz saber que o Legislativo aprovou e 

ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 12  - A verba de Representação mensal do Vi 

ce-Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, prevista no artigo 63 da 

Lei Orgânica Municipal, fica fixada para o ano de 1.991, a partir 

zeiros), equivalente a 1/4 da verba fixada para o Prefeito Munici- 

pal. 

Parágrafo único - Essa verba será mensalmente rea 

justada na mesma proporção do índice de atualização de salário do 

servidor publico municipal. 

Artigo 22  - Este Decreto Legislativo entrará em vi 

gor em 12  de janeiro de 1.991, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 1.990. 

VEREADOR DR_ PAULO ROMEIRO RAMOS MELLO 

- Presidente - 

Projeto de Decreto Legislativo n2  09/90, de autoria da Mesa da Ca- 

mara. 

O presente Decreto Legislativo acha-se publicado na cretaria da 
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